
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, caput da Lei Federal nº 14.133/21 
DATA: 15/01/2025
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA NO TRATAMENTO DE FERIDAS COMPLEXAS.
INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 002/2025
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal,
Trata o presente processo para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA NO TRATAMENTO DE FERIDAS COMPLEXAS” para a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Xavier/RS, compreendendo a contratação:
	Quantidade
	Descrição
	Valor unitário
	Valor total

	300
	CURATIVOS GRAU I ferida com área de até 25cm2, tais como: lesão por pressão, queimadura, ferida operatória, deiscência de sutura, traqueostomia gastrostomia, ulcera diabética, feridas crônicas entre outras (curativo realizado uma vez por semana no paciente)
	R$ 150,00
	45.000,00

	400
	CURATIVOS GRAU II ferida com área de 26cm2 a 81cm 2, tais como: lesão por pressão, queimadura, ferida operatória, deiscência de sutura, traqueostomia gastrostomia, ulcera diabética, feridas crônicas entre outras (curativo realizado uma vez por semana no paciente)
	R$ 180,00
	72.000,00

	1000
	CURATIVOS GRAU III E IV ferida com área de 82cm2a 100cm2, tais como: lesão por pressão, queimadura, ferida operatória, deiscência de sutura, traqueostomia gastrostomia, ulcera diabética, feridas crônicas entre outras (curativo realizado uma vez por semana no paciente) grau IV: ferida com área maior a 100cm2 será remunerado como grau III associado e outro I, II ou II
	R$ 200,00
	200.000,00

	30
	CONSULTA DE ATENDIMENTO DA 1º AVALIAÇÃO
	R$ 200,00
	R$ 6.000,00

	
	TOTAL
	
	323.000,00


O procedimento segue o disposto no art. 74, caput da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

Conforme Comunicação Interna nº 002/2025 da Secretaria Municipal de Saúde, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em anexo.
Ratifico a inexigibilidade de licitação para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA NO TRATAMENTO DE FERIDAS COMPLEXAS” para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, inciso I da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Porto Xavier, 15 de janeiro de 2025.
_______________________________
CLAUDIANE WEYH MALIKOSKI
Secretária Municipal de Saúde 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação 002/2025, com fundamento no art. 74, caput Lei Federal nº 14.133/21.

b) Objetivo: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA NO TRATAMENTO DE FERIDAS COMPLEXAS” para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Porto Xavier/RS. 

02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
2048 – Ampliação e Fortalecimento dos Serviços de Saúde da Atenção Básica 
3390 39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 15 de janeiro de 2025.
_______________________________

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal

AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

GILBERTO DOMINGOS MENIN, Prefeito Municipal de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Inexigibilidade de Licitação, alusiva a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA NO TRATAMENTO DE FERIDAS COMPLEXAS” para a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, caput, da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021, com a empresa CURATIVA - CENTRO AVANCADO DE SERVICOS EM TRATAMENTO DE FERIDAS LTDA, CNPJ 32.999.839/0001-71, a Rua Theodorico Fricke, nº 300, São Geraldo, Ijuí/RS, no valor de R$ 323.000,00 (Trezentos e Vinte e Três mil reais).
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 15 DE JANEIRO DE 2025.
